
PROJETO DE LE! No. Bass , de 1992

Declara de utilidade pública a Comunidade de Recuperação

Nova Vida, com sede em Votuporanga.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo lo. - É declarada de utilidade pública a

Comunidade de Recuperação Nova Vida, com

sede em Votuporanga.

Artigo 2o. - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
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"“O presente projeto de lei tem por ocbjetivo declarar de

ue utilidade pública a Comunidade de Recuperação Nova Vida.

Trata-se de uma entidade que foi fundada em 13 de maio de

1978 pelo Padre Silvio dos Santos, presidente vitalício e

responsável! pela parte espiritual vinculado à Paróguia de

Santa Luzia em Votuporanga, e que tem a finalidade de

recuperação de jovens adolescentes menores de 21 anos,

dependentes do álcool! e ou da droga.

Ressalte-se que a instituição em causa jã foi considerada de

utilidade pública no âmbito municipal de Votuporanga, o que

demonstra o reconhecimento do Poder Público local pelos seus

relevantes serviços.



Acrescente-se, ainda, que a documentação apresentada pela

entidade, consitue um atestado inequívoco da sua atuação em

prol da recuperação dos jovens toxicodependentes.

Diante do exposto, entendemos que o Poder Público do Estado

deve reconhecer os méritos da Comunidade de Recuperação Nova

Vida, de Votuporanga, declarando-a como entidade de

utilidade pública. '

isto posto, julgamos a presente propositura justa e

oportuna, razão pela qual submetemos à apreciação dos nobres

pares desta Casa, na certeza de contar com o seu apoio,
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